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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2024 

 

Processo Administrativo nº 4.382/2024 

Código de Identificação Cidades/TCE-ES: 2024.021E0700001.02.0009 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, com sede na Avenida José Grilo, nº 426, bairro 

centro, na cidade de Conceição do Castelo, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato 

representado pelo Senhor CHRISTIANO SPADETTO, portador do CPF sob o nº 003.755.567-70 e 

no RG sob o nº 961351-ES, ocupante do Cargo de Prefeito deste Município, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 00006/2024, processo administrativo n.º 4., RESOLVE registrar os preços da empresa J. S. 

TORQUATO ENGENHARIA LTDA, portadora do CNPJ 33.611.117/0001-60, situada Rua Antônio 

Neves, n° 197, Parque Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes, RJ, CEP 28.080-255, representada 

pela Sra. SAMANTHA REIS DOS SANTOS TORQUATO e JULIANA REIS DOS SANTOS 

TORQUATO PEREIRA, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual FORNECIMENTO E 

APLICAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA QUENTE (CBUQ), COM TODAS AS DESPESAS RELATIVAS A MÃO 

DE OBRA, MAQUINÁRIOS, TRANSPORTE E APLICAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA, INCLUSIVE A 

PINTURA DE LIGAÇÃO, conforme Termo de Referência, anexo do edital de Licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 00006/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1-O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor (es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

2.2- A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Fornecimento e aplicação de massa 
asfáltica quente (cbuq), com todas as 
despesas relativas a mão de obra, 
maquinários, transporte e aplicação por 
conta da contratada, inclusive a pintura 
de ligação. Conforme planilha 
orçamentária anexo 3 do edital. Ampla 
concorrência. 

SERV 01 R$ 4.172.590,54 R$ 4.172.590,54 

02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Fornecimento e aplicação de massa 
asfáltica quente (cbuq), com todas as 
despesas relativas a mão de obra, 
maquinários, transporte e aplicação por 
conta da contratada, inclusive a pintura 
de ligação. Conforme planilha 
orçamentária  anexo 3 do edital. Cota 
reservada para me/epp. 

SERV 01 R$ 1.390.789,77 R$ 1.390.789,77 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3 -  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

3.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3- Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

3.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 
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3.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.3 - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.4 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 13 de setembro de 2024 a 13 de setembro 

de 2025, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

6.1.1 - O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

6.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2.1 -  O Instrumento Contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

6.2.2 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.3.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.3.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.3.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

6.3.2.2 - Mantiverem sua proposta original.  

6.3.2.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.4 - O registro a que se refere o item 6.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.5 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.6 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 6.4 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

6.6.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.6.1.1 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
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6.7 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.8 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.8.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.9 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

6.10 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.8, observando subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.11 - Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.1 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7- CLÁUSULA SÉTIMA – DO MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1- A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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7.3- A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ata, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.4- O fiscal da ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da 

ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.5- O fiscal da ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.6-O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto da ata em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

7.7- O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução da ata, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução da ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.8- A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto da ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.9- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.10- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.11- Após a assinatura da ata ou instrumento equivalente, o Município poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.12- Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

7.13- Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
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e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

7.14- Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 

8- CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DO MATERIAL 

8.1- A usina fornecedora do CBUQ esteja localizada preferencialmente num raio máximo de 100 

km do ponto de aplicação, contudo, este raio poderá ser ampliado desde que garantido pela 

empresa vencedora as condições técnicas de temperatura na aplicação da massa asfáltica não 

inferiores a 110º C com as tolerâncias de normas técnicas. 

8.2- O transporte será feito em caminhões basculantes apropriados, que deverão ser lonados 

imediatamente após o carregamento, para garantir a qualidade e a temperatura da massa 

quando da entrega no local da aplicação. Deve ser transportado da usina até o local de aplicação. 

8.4 - A aplicação do concreto betuminoso usinado a quente será executado em duas etapas, nos 

trechos a serem reconstituído terá 6,0 cm, sendo a primeira de regularização do pavimento com 

uma camada de regularização de 3 cm de espessura de CBUQ e uma segunda para a capa de 3 

cm (rolamento) de CBUQ que fará o acabamento da pavimentação asfáltica totalizando 6 cm de 

espessura de referência de pista revestida. 

8.5-A fiscalização da Prefeitura de Conceição do Castelo independentemente da contrapesagem 

exigida poderá de maneira aleatória e a qualquer momento da execução dos trabalhos, solicitar 

à custa da empresa contratada, que sejam procedidas confirmação dos volumes ou toneladas 

recebidas. 

8.6 - A variação da espessura do pavimento após execução das obras poderá sofrer alteração 

nas dimensões projetadas devendo manter-se dentro das faixas definidas pelo DNIT e pela ABNT. 

8.7 - Salienta-se que as medições serão efetuadas considerando a tonelagem efetiva aplicada e 

não a superfície pavimentada. 

 

9- CLÁUSULA NONA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1- Os serviços serão prestados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com prazo de execução de 15 dias, após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento. 

9.2- Caso não seja possível a prestação do serviço na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
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maior. 

9.3- Os serviços deverão serem prestados na Zona Urbana do Município de Conceição do Castelo-

ES, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

9.4- Os serviços serão realizados no prazo de 15 dias, sendo este acompanhado pelo(a) 

responsável da fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.5-Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparados no prazo 

de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

9.6-Os serviços serão realizados definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

9.7-O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da 

ata. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE e CONTRATADA 

10.1 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1.1-Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços. 

10.1.2- Designar gestor e fiscal para acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços. 

10.1.3- Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, bem como atestar nas 

Notas Fiscais e Faturas, referente a efetiva prestação do serviço, por meio de representante 

especialmente designado. 

10.1.4- Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares, em caso de não cumprimento 

das mesmas. 

10.1.5- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

10.1.6-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto licitado, verificando 

a compatibilidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

10.1.7- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
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10.1.8- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

10.1.9-Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

10.1.10-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

10.1.11- Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas no fornecimento dos serviços. 

10.2- SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

10.2.1- A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

10.2.2- Efetuar a entrega do objeto dessa licitação em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazos constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal. 

10.2.3- Realizar a aplicação do material conforme especificações, prazos constantes no Edital e 

seus anexos. 

10.2.4- Será de responsabilidade da contratada as despesas com custos de transportes, 

combustível, taxas, impostos, seguros, licenças, despesas com deslocamento de equipe, diárias, 

hospedagem de pessoal, alimentação, além de quaisquer outras despesas incidentes sobre a Ata 

de Registro de Preços, e outros relacionados a execução do objeto, inclusive garantias, 

consideramos que os preços propostos são completos e suficientes para pagar todos os custos. 

10.2.5- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração. 

10.2.6- Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, 

ou a terceiros. 

10.2.7- Se responsabilizar pelos danos que vierem a ser causados diretamente a administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

10.2.8-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto contratado. 

10.2.9- Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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10.2.10- A responsabilidade pela prestação dos serviços é da empresa contratada para esta 

finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 

possam comprometer a execução do objeto contratado. 

10.2.11- Assumir as despesas com deslocamento de frota, ferramentas, transporte dos 

materiais, máquinas, equipamentos incluindo veículos e mão de obra a serem utilizados na 

entrega do objeto. 

10.2.12- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

10.2.13-A Contratada, caso tenha sede, fora do Estado do Espírito Santo deverá providenciar sua 

regularização junto ao CREA/ES anteriormente ao início da execução do contrato. Devendo 

apresentar o documento pertinente ao fiscal do contrato, devendo esta apresentar no ato de 

recebimento da Ordem de Serviço o visto do seu registro no Conselho Regional/ES. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

11.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.1.2 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.3 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

11.1.4 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

11.1.4.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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12 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

12.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

12.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

12.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

12.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

12.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

12.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

12.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

12.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.4. 
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12.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 13.1, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

12.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 11.2 e no subitem 11.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

12.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

13.2 - O remanejamento somente poderá ser feito: 

13.2.1 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

13.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

13.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

13.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 202 do Decreto Municipal nº 4.407, de 

2022. 

13.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

13.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 
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13.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 12.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

14 – CLÁUSULA QUARTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO E RECEBIMENTO 

DO OBJETO 

14.1- Os serviços serão realizados após o envio da Autorização de Fornecimento, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

14.2-Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes da prestação do 

mesmo, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser reparados imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3-A prestação definitiva ocorrerá no prazo de 15 dias, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm> o prazo máximo 

para a prestação definitiva será de até 15 dias. 

14.4-O prazo para prestação definitiva poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

14.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm> comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 
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14.7- A prestação do serviço de forma provisória ou definitiva não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução da ata. 

*Liquidação 

14.8- Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze 

dias úteis para fins de liquidação. 

14.9- O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm> 

14.10-Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados da ata e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução da ata; 

e) O valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.11-Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

14.12-A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm> 

14.13-A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14-Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.15-Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

14.16-Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

14.17-Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão da ata, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

14.18-O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme art. 242 do decreto municipal nº 4.407, de 23 de dezembro 

de 2022. 

14.19-No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice vigente de correção monetária. 

*Forma de pagamento 

14.20-O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

14.21-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.22-Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

14.23-O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm> Complementar nº 123, de 2006, 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm> não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
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ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

15.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

15.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

15.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 199, inc. III do 

Decreto Municipal nº 4.407, de 2022; ou 

15.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

15.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

15.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

15.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

15.4.1 - Por razão de interesse público; 

15.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

15.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  
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16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES  

16.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes 

penalidades: 

a) der causa à inexecução parcial do compromisso; 

b) der causa à inexecução parcial do compromisso que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do compromisso; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto; 

f) praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2 - Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

16.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

16.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

16.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

16.2.4 - Multa: 

16.2.4.1 - Moratória de 1% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

16.2.4.2 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

16.3 - O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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16.4 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "a" a "h" do subitem 11.1, de 20% 

do valor do Compromisso. 

16.5 - A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município Contratante (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.6 -Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.6.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.6.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

16.6.3  - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.7-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

16.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

16.10 - A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 



  PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES - Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370-000, Tel.: 3547 
1101/1599- E-mail:  contratosconvenios@conceicaodocastelo.es.gov.br. 

 
 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.11 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.13 - Os débitos do contratado/fornecedor para com a Administração licitante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato/ata ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

16.14 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

16.15-É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

16.16 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 14.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

17.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 
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17.2 -  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

17.3 - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes.  

 

 

 

Conceição do Castelo, ES, 11 de setembro de 2024 

 

 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito Municipal 

 

SAMANTHA REIS DOS SANTOS TORQUATO 

J. S. TORQUATO ENGENHARIA LTDA 

 

 

JULIANA REIS DOS SANTOS TORQUATO PEREIRA 

J. S. TORQUATO ENGENHARIA LTDA 


